
INDICAÇÃO Nº 
4835
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos financeiros para a identificação e controle da população de cães e gatos no município de Arco-Íris.

JUSTIFICATIVA

O pedido encaminhado pela prefeita Ana Maria Zoner leal Serafim visa a destinação de recursos financeiros para a identificação e controle da população de cães e gatos no município de Arco-Íris, conforme Decreto estadual 55.573, de 2010.

O principal objetivo é identificar e registrar todos os animais do município e promover a esterilização cirúrgica, incentivo à doação de animais e as vacinações periódicas.

Por se tratar de uma importante iniciativa, oferecemos a presente indicação e solicitamos o apoio do Governo do Estado no atendimento do pleito em tela.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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